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PRO.'EEO DE LEI N" L4/2O23 . LEGISIJATIVO

DENOMINA À RUÀ JOÀO CÀRNETRO DE

!{ouRA / CONEIORME ÀÀIEXO E Dá

OIXTBÀS PNOVIDÊNCIÀS.

Art. 2". - Fica o chefe do podêr Executivo autorizado a

manda.r confeccionar as placas relativas as denominações d.e que

trata o artigo anterior.

Àrt. 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando às disposições em contrário.

CÂMARÀ MlrNrcrpÀ! DE pÀRArpÀBa, cEÀBá, Àos 05 DrÀs Do lds DE DEZEMBRo

DE 2023 .

Art. 1" . - Fi, ca

MOURtr'r, Bairro Cêntro, na

denominada de Rua N,roÁo CÀRNETRO DE

zona urbana do municipio de parai"paba.

RVALHOh.r, ln BaÍroso Cavalcante
Prcsrdente - 2023 -2024
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O '!/EREÀDOR ERANCfSCO SENÀ DE CÀRvÀrHO, no uso de suas
atribuiÇÕes 1êgais e rêgimentaís, e na qualidade de rêpresentante
do Poder Legislativo desse municipio, submete à apreciação do
plenário dessa i.Iustre casa o seguinte PROaTETO DE IJEI .

APROVADO
Sala das sessôes. 11 itê_riAaí

VEREADOR

202t-2024
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AUTOGRAFO DE IJEI

Ao Projeto de Lei n" 14/2023 - Autor: IrEGISLÀTM

*DENOMI§À À RUÀ .IOÃO CâRNEIRO DE

lrorrRÀ, coNroRUE ÀNExo E DÁ ourRAs

PROVIDÊTiICIAS,,

O Presídeate da Câmara Municipa1 de Vereadores do

Município de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou por t NÀNIMIDÀDE o seguinte Projeto
de Lei:

Art.1"- Fica denominada de Rua " JoÃo CARNEIRo DE

l{Ot RlA", Bairro Centro, na zona urbana do município de

Paraipaba.

Art.2"- Fica o chefe do Poder Executivo autorizado
a mandar confeccionar a placa relativa à denominação de que

Eraca o artigo anteri or.

Art.3"- Esta Lei entra em vigor na datâ de sua

publicação, revogando as disposições em contrárío.

Sala das Sessões, em l-4 de dezembro de 2023.

CÂ!,'À8À M,NICIPÀI DE PÀR:àIPÂBÀ,

lGs oe DEZEMBRo DE 2023.
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RENAN BARROSO CAVALCÃÍ{fÉ r'r.'|i'r 1", r'1

PRESIDENTE

202L-2024
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